
CÂMARA DO ENSINO SUPERIOR 

 

PROCESSO Nº: 544/65 

INTERESSADO: FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE MARÍLIA 

ASSUNTO    : Reconhecimento do Curso de Ciências Sociais da 

Faculdade acima mencionada. 

 

P A R E C E R   Nº 709/66 

 

Submete-se a aprovação da CES o pedido de reconhecimento do 

curso de Ciências Sociais, ministrado pela FFCL de Marília cuja 

criação e instalação proposta em 1962, foi aprovada gelo extinto 

Conselho Estadual de Ensino Superior, que era então o órgão 

competente para fazê-lo. 

Tanto quanto um leigo pode apreciar a matéria não vê o 

relator como deixar de deferir o pedido encaminhado pelo Senhor 

Diretor da Faculdade, pelas seguintes razões básicas: 

A)A estrutura didática obedece ao currículo mínimo 

estabelecido pelo CFE. 

B)O corpo docente e constituído de professores cujos 

"currículo vitae" foram cuidadosamente examinados e aprovados por 

esta Câmara antes da efetivação dos contratos. 

C)As matérias ministradas não são das que exigem 

aparelhagem, especial e, quanto as salas de aulas e equipamento 

didático, a Faculdade apresenta condições adequadas. 

D)O curso funciona regularmente há 3 anos com as seguintes 

matrículas; 1º ano - 30 alunos, 2º ano - 11 alunos e 3º ano 5 

alunos. 

E)O reconhecimento do curso e matéria urgente pois, como 

judiciosamente recordou o nosso eminente Presidente em seu 

respeitável despacho, esta próximo o termino do curso da primeira 

turma, não nos sendo portanto permissível "aguardar os estudos da 

Comissão encarregada da estruturação das FFCL, do Sistema Estadual 

de Ensino Superior", conforme propusera o ilustre Cons. Prof. 

Liberalli em sessão de 2/7/65, quando o assunto foi submetido pela 

primeira vez a esta Câmara. Esta proposta obedecia alias ao 

louvável propósito de impedir a multiplicação desordenada de 

cursos da mesma natureza e deve merecer ainda a nossa melhor 

consideração. 

 

CONCLUSÃO: A nosso ver e salvo melhor juízo deve a Câmara do 

Ensino Superior aprovar o reconhecimento do Curso de Ciências 

Sociais da FFCL de Marília. 

 

Em 10/9/66  

a)ZEFERINO VAZ  

    Relator 


